
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

3.O42/96

"AUTORIZA O EXECUTIVO A FIRMAR COMVEHIO
COH O I«N,S.S. PARA CEDEHCIA DE
SERVIDORES MUNICIPAIS"

FERULIü TEDESCO NOTO, Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha,, no uso das
at f-.x bu.i çfres que lhe SÃ>O conferidas por
Lei ,

FAÇO SABER,- que a Câmara Municipal
aprovou, e eu. sanciono a seguinte Leis

AR.TKíO Io, Fica autorizado ao Poder Executivo firmar convênio
com o Instituto Nacional de Seguro Social -- I.N.S.S,f cujo
objeto é a cedéncia de servidores mun i ei pais até o numero
de seis,, para que de s eis pé n heis f u/iço'í?s no posto de
a t e n d i me n t o a s e r i n s t a l a do n o Hu n i cí p i o„

Parágrafo único - A cede n ei a será' se??? encargo.-? para o
I „ H,, S* S, f sendo que de?nais obrigações sera'o
disciplinadas no convênio*

ARI 100 2o., - Esta Lei entra em vigor na data de sua pt.tbí i c&çteo f
revogadas as d j. sposi çttex em contrário.,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL* 15 de abra l de JÍ996

FERULIO TEDESCO HETTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E COMUHIQUE-

Se c ré tá' r i o de xlí/m i n i s t rã câ^o
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